
 

   
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2025 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O objeto da licitação consiste na confecção, fornecimento e instalação de mobiliário, acessórios e 

acabamentos, sob medida, e aquisição de eletrodomésticos e equipamentos elétricos e eletrônicos, para a 

nova sede do CRECI/PR, no município de Guarapuava/PR, nos termos da tabela abaixo, conforme condições 

e exigências estabelecidas neste instrumento. 

  OBJETO 
PREÇO 
MÉDIO  

QTDE UND  PREÇO TOTAL  

PREÇO 
TOTAL POR 

LOTE  

LOTE 1 

CADEIRA DE MADEIRA - 
RECEPÇÃO 

R$ 1.032,33 3 UND R$ 3.097,00 

R$ 
4.109,21 BANCO MÉDIO DE MADEIRA R$ 469,88 2 UND R$ 939,76 

MESINHA LATERAL R$ 72,45 1 UND R$ 72,45 

LOTE 2 CADEIRA ERGONÔMICA R$ 1.445,68 18 UND R$ 26.022,30 
R$ 

26.022,30 

LOTE 3 

FRIGOBAR R$ 1.064,28 2 UND R$ 2.128,57 

R$ 
7.319,80 

MICRO-ONDAS R$ 758,33 1 UND R$ 758,33 

COOKTOP R$ 738,97 1 UND R$ 738,97 

TELEVISÃO  R$ 2.717,92 1 UND R$ 2.717,92 

SUPORTE ARTICULADO PARA 
TV 

R$ 103,23 1 UND R$ 103,23 

FILTRO DE ÁGUA R$ 641,93 1 UND R$ 641,93 

CAFETEIRA  R$ 230,85 1 UND R$ 230,85 

LOTE 4 

ESPELHO ORGÂNICO COM LED R$ 354,35 1 UND R$ 354,35 

R$ 
4.195,37 

DISPENSERS DE PAPEL 
HIGIÊNICO  

R$ 50,26 1 UND R$ 50,26 

DISPENSERS DE PAPEL 
TOALHA 

R$ 37,40 1 UND R$ 37,40 

LIXEIRA R$ 183,26 5 UND R$ 916,32 

BANDEJA REVESTIDA EM 
COURO 

R$ 293,23 2 UND R$ 586,47 

DECORAÇÃO - ESTÁTUA  R$ 569,02 2 UND R$ 1.138,03 

DECORAÇÃO - APARADOR DE 
LIVROS 

R$ 257,90 2 UND R$ 515,80 

DECORAÇÃO - VASO 
CERÂMICO DUPLO 

R$ 139,00 2 UND R$ 278,00 

DECORAÇÃO - VASO 
CERÂMICO PEQUENO 

R$ 44,49 2 UND R$ 88,97 

DECORAÇÃO - VASO DE FLOR 
ARTIFICIAL 

R$ 114,88 2 UND R$ 229,77 

          PREÇO TOTAL 
R$ 

41.646,69 

 



 

   
 

 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 

do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. Informamos que se houver divergências entre as especificações dos itens descritos neste termo de 

referência (TR), no PROJETO DE MOBILIÁRIO, MEMORIAL DESCRITIVO e no Estudo técnico preliminar 

(ETP), sobre as especificações do CATMAT – Catálogo de materiais do sistema Compras governamentais, 

sempre prevalecerão as do TR, PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO e do ETP. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato ou de 

instrumento equivalente, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme consta das 

informações básicas desse Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS – POR ITEM 

Item Descritivo Qtd Unid. 

1 CADEIRA DE MADEIRA - RECEPÇÃO 03 UND 

Características Gerais: 

Cadeira para recepção, com braços, base/pés em madeira maciça de eucalipto, encosto produzido com palha 

sextavada natural, fabricada em fibra de celulose e o assento anatômico produzido com espuma D2, em 

tecido Linho Off White. 

Dimensões gerais: 

Altura: 82 cm / Largura: 53 cm / Profundidade: 57 cm. 

 

Dimensões específicas – do assento: 

Altura: 48 cm / Largura: 47 cm / Profundidade: 43 cm. 

 

Modelo de referência - Cadeira Vitória com braço - Natural Westwing Now 



 

   
 

 

Item Descritivo Qtd Unid. 

2 BANCO MÉDIO DE MADEIRA 2 UND 

 

Características Gerais: 

Banco / banqueta sem braços, de madeira de lei (maciça) com acabamento com verniz tingido de amêndoa. 

Assento estofado na cor bege. E encosto em madeira de lei (maciça) com acabamento com verniz tingido de 

amêndoa. 

Dimensões gerais: 

Altura até o assento: 68 cm / Largura do assento: 37 cm / Comprimento do assento: 34 cm. Altura até o 

encosto: 96 cm / Largura do encosto: 32,5 

 

Modelo de referência - Banqueta Lyon Madeira Maciça com Encosto Anatômico e Assento Estofado com 

68cm Altura - Amêndoa Assento Estofado Linho Bege. 

 

Item Descritivo Qtd Unid. 

3 MESINHA LATERAL REDONDA 1 UND 

Características Gerais: 

Mesinha lateral de canto redonda, estilo retrô, produzida em MDF de 15mm, e pés de madeira maciça. Tampo 

em MDF em pintura laqueada na cor off-white. 

Dimensões gerais: 

Altura: 62 cm / Largura: 45 cm / Profundidade: 45 cm. 

 

 



 

   
 

 

Modelo de referência - Mesinha Lateral Canto Redonda Suporte - Decora Lar. 

 

Item Descritivo Qtd Unid. 

4 CADEIRA ERGONÔMICA 18 UND 

 

Características Gerais:  

18 (Dezoito) Cadeiras ergonômicas, seguindo normas da ABNT, NBR, COM CERTIFICADO NR-17 de alta 

qualidade e resistência e ergonômia. 

Assento: Base em compensado multilaminico 14mm de espessura mínima com espuma injetada de 60mm 

de espessura e densidade 45KG/M³. Carenagem do assento injetada em polipropileno. Revestimento em 

couro. 

Dimensões mínimas: Assento 480mm x 460mm (largura x profundidade) 

Braços: Apoio de braço 3D, com regulagem de altura com curso mínimo de 85mm, profundidade e giro lateral. 

Estrutura em poliamida injetada com alma em aço, tubular cromada. Fixado com chapa de aço com furos 

duplos permitindo curso lateral de ajuste de largura. 

Encosto: Estrutura de sustentação em tubo de aço industrial redondo no mínimo 22mm e espessura de 2mm 

no mínimo. Revestimento em tela 100%poliéster com acabamento em resina acrílica, espessura mínima de 

8,5mm de alta resistência. 

Apoio de cabeça: Estrutura em aço curvado a frio, revestido em tecido poliéster, com espuma expandida de 

média densidade 28Kg/m³. 

Base: Base giratória com aranha de 5 hastes apoiado sobre 5 rodízios de duplo giro e duplo rolamento de 

60mm de diâmetro em nylon com capa, banda de rolagem em poliuretano. Coluna central fixada por encaixe 

cônico, esferas e arruelas de aço temperado de alta resistência, com sistema de regulagem de altura da 

cadeira com mola a gás. 

Altura mínima da cadeira:1180mm com mecanismo de relax com 4 estágios de regulagem com travamento 

 



 

   
 

 

O FORNECEDOR DEVERÁ APRESENTAR ATESTADO QUE COMPROVE QUE A CADEIRA ATENDE 

INTEGRALMENTE ÀS NORMAS DE ERGONOMIA APLICÁVEIS, EM ESPECIAL ÀS NORMAS DA ABNT, 

NBR, NR-17 E DEMAIS PERTINENTES. 

 

 

Item Descritivo Qtd Unid. 

5 FRIGOBAR 2 UND 

 
Características Gerais: 

Frigobar 67L com a na cor preta. 

 

Dimensões gerais: 

Altura: 62 cm / Largura: 43 cm / Profundidade: 50 cm (medidas do móvel aonde será instalado o frigobar 

62cmx43cmx50cm) (Voltagem: 220V) 

 

Modelo de referência - Frigobar Preto 67 Litros 

 

 



 

   
 

Item Descritivo Qtd Unid. 

6 MICRO-ONDAS 1 UND 

 
Características Gerais: 

Micro-ondas 32 Litros cor cinza espelhado com Menu Gourmet. 

 

Dimensões gerais: 

Altura: 30,1 cm / Largura: 53,8 cm / Profundidade: 39,1cm. (Voltagem: 220V). 

 

Modelo de referência - Micro-ondas 32 Litros cor cinza espelhado com Menu Gourmet. 

 

Item Descritivo Qtd Unid. 

7 COOKTOP 1 UND 

 

Características Gerais: 

Cooktop de Indução com 2 Queimadores e Painel Touch na cor preto. 

 

Dimensões gerais: 

Altura: 6 cm / Largura: 28,8cm / Profundidade: 52 cm (Voltagem: 220V) 

 

 

Modelo de referência - Cooktop de Indução 2 Queimadores Painel Touch (BCT04P). 

 



 

   
 

 

Item Descritivo Qtd Unid. 

8 TELEVISÃO 1 UND 

 

Características Gerais: 

Televisor 55 polegadas, Resolução Ultra HD (4K), Smart TV, Painel de tecnologia LED ou superior, potência 

de áudio total (RMS): 10W ou maior, Sistema de TV: NTSC – PAL-M - PAL-N –ISDB-TB, Classificação de 

 

 consumo (Procel – INMETRO): A, Tensão/Voltagem: Bivolt, i) Tecnologia de imagem High Dynamic Range 

HDR ou equivalente, Entrada USB: 2 ou mais, Entrada HDMI: 3 ou mais, Entrada de vídeo componente, 

Conversor digital integrado, Acesso à internet: Wi-Fi e/ou cabo ethernet. Garantia de 12 meses pelo 

fabricante. 

Dimensões gerais: 

Altura: 75 cm / Largura: 123 cm 

 

Modelo de referência - Smart TV 55" UHD 4K 55DU7700 2024 

 

 

Item Descritivo Qtd Unid. 

9 SUPORTE ARTICULADO PARA TV 1 UND 

 

Características Gerais: 

Suporte Articulado de Parede Para TVs de 32" a 75". Permite inclinar o televisor para cima ou para baixo em 

até +5° ou -8° e ajustar o ângulo de visão. Fabricado em aço carbono, tratamento anticorrosão e pintura 

epóxi eletrostática. 



 

   
 

 

 

 

Item Descritivo Qtd Unid. 

10 FILTRO DE ÁGUA 1 UND 

Características Gerais: 

Funções: Pressurizador interno; Painel Touch; Três opções de Temperatura; Filtro que Inibe a proliferação de 

bactérias e elimina impurezas sólidas, com carvão ativado que remove sabores e cheiros, com troca do refil 

a cada 3.000 litros ou 6 meses; Capacidade aproximada: 0,8 Litros; Ajuste de Temperatura: 3 opções de 

temperatura; Bandeja Coletora; Pés Antiderrapantes; Indicador Luminoso; Utiliza Energia Elétrica. Voltagem: 

Bivolt; cor: PRATA, CINZA ou PRETO; 

 

Dimensões aproximadas: 

Altura: 330mm / Largura: 160mm / Profundidade: 342 mm 

 

 

Item Descritivo Qtd Unid. 

11 CAFETEIRA 1 UND 



 

   
 

Características Gerais: 

Indicador de nível de água; Capacidade: Até 32 xícaras; Painel em aço inox; Tampa: facilidade no manuseio 

em limpeza; Jarra de inox com capacidade para 32 xícaras de café; Liga/Desliga Luminoso: indica o 

funcionamento do produto; Placa de aquecimento: conserva a temperatura do café sem alterar o sabor; 

Sistema corta-pingos: permite servir o café durante o preparo; Material: PP; Porta-filtro removível: dispensa o 

uso de filtro de papel; Consumo de energia: 0,8 kW/h; Capacidade aproximada do reservatório de água: 1,28 

Litros; Potência mínima: 800W; Tipo de Tomada: 10A (4mm); Tipo de Plugue: 3 Pinos. (Voltagem: 220V). 

 

 

Item Descritivo Qtd Unid. 

12 ESPELHO ORGÂNICO COM LED 1 UND 

 

Características Gerais: 

Espelho cristal 4mm lapidado, qualidade 1°linha nacional, contendo selo de qualidade. 

Dimensões gerais: 

Altura: 60 cm / Largura: 50 cm / Profundidade: 0,4 cm. 

 

 

Modelo de referência - Espelho orgânico iluminado com led quente 60x50cm –Woodglass. 

 



 

   
 

Item Descritivo Qtd Unid. 

13 DISPENSERS DE PAPEL HIGIÊNICO 1 UND 

 

Características Gerais: 

Dispenser Rolão para papel higiênico na cor Preto, quadrado. Capacidade para até 400m. 

 

 

 

 

Item Descritivo Qtd Unid. 

14 DISPENSERS DE PAPEL TOALHA 1 UND 

 

Características Gerais: 

Toalheiro Interfolha na cor preto de material, prolipropileno. 

 

Dimensões gerais: 

Altura: 36,5 cm / Largura: 28,1 cm / Profundidade: 21,2 cm 

 

Modelo de referência - Dispenser Papel Toalha Nobre Auto Corte Preto. 

 

Item Descritivo Qtd Unid. 



 

   
 

15 LIXEIRA 5 UND 

 

Características Gerais: 

Lixeira 5L em Aço Inox com revestimento a base de verniz na cor preto com pedal de acionamento. 

 

Dimensões gerais: 

Altura: 30cm / Largura: 15cm / Comprimento: 28,5cm 

 

Modelo de referência - Brinox - Lixeira para Banheiro Frame 5L – Preto 
 
 
 
 

 

Item Descritivo Qtd Unid. 

16 BANDEJA REVESTIDA EM COURO 2 UND 

 

Características Gerais: 

Bandeja retangular, em couro sintético, na cor preta, para café. 

 

Dimensões gerais: 

Largura: 60 cm / Comprimento: 25 cm 

 

 

Modelo de referência - Bandeja em couro sintético. 

 

 



 

   
 

Item Descritivo Qtd Unid. 

17 DECORAÇÃO - ESTÁTUA 2 UND 

 

Características Gerais: 

Kit 3 estátuas / esculturas passeio ciranda em bronze, na cor preto. 

 

Dimensões gerais: 

Altura: 25 cm / Largura: 30 cm / Comprimento: 20 cm 

 

Modelo de referência - Kit de estátuas em bronze, ciranda – passeio. 

 

 

 

 

 

Item Descritivo Qtd Unid. 

18 DECORAÇÃO - APARADOR DE LIVROS 2 UND 

 

Características Gerais: 

Suporte, aparador de livros mão, na cor preto, em Polirresina. 

 

Dimensões gerais: 

Altura: 22 cm / Largura: 14 cm / Profundidade: 14 cm 

 

Modelo de referência - Aparador de Livros Mãos Preta em Polirresina. 



 

   
 

 

 

Item Descritivo Qtd Unid. 

19 DECORAÇÃO - VASO CERÂMICO DUPLO 2 UND 

 

Características Gerais: 

Kit 2 vasos cerâmicos para mesa, modelo diamante, off White. 

 

Dimensões gerais: 

Altura do maior: 28 cm / Largura do maior: 15 cm Altura do menor: 22 cm / Largura do menor: 13 cm 

 

 

Modelo de referência - Par de vasos de cerâmica, modelo diamante. 

 

 

 

Item Descritivo Qtd Unid. 

20 
DECORAÇÃO - VASO CERÂMICO 

PEQUENO 2 UND 

 

Características Gerais: 

Vaso cerâmico pequeno off white, modelo diamente. 

 

Dimensões gerais: 

Altura: 22 cm / Largura: 20,5 cm / Comprimento: 20,5 cm 

 



 

   
 

 

Modelo de referência - Vaso cerâmico, modelo diamante – Origami 

 

Item Descritivo Qtd Unid. 

21 
DECORAÇÃO - VASO DE FLOR 

ARTIFICIAL 2 UND 

 

Características Gerais: 

Arranjo com orquídea branca, em vaso de vidro. 

 

Dimensões gerais: 

Altura planta dobrada: 42 cm / Largura: 22 cm Altura vaso: 13 cm / Largura: 13 cm 

Modelo de referência - Arranjo de Orquídea Toque Real em Vaso de Vidro 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Subcontratação 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 

pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados da assinatura do contrato ou de instrumento 

equivalente (Nota de empenho), em remessa única.  



 

   
 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 7 (sete) dias de antecedência, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo 

seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os itens de MARCENARIA deverão ser entregues e instalados no seguinte endereço: Rua 

Primavera, nº 231, sala 503, Cidade dos Lagos, Edifício CILLA TOWER, Guarapuava/PR, CEP 85051070. 

5.4. Os demais itens deverão ser entregues no mesmo endereço: Rua Primavera, nº 231, sala 503, 

Cidade dos Lagos, Edifício CILLA TOWER, Guarapuava/PR, CEP 85051070. 

5.4.1 O horário de recebimento serão em dias úteis do CRECI/PR, de segunda a sexta feira, 

das 08:30 às 17:30 horas. (Telefone de contato: 41 98733-5962). 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.5. O prazo de garantia, para os itens de ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS e 

ELETRÔNICOS será aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 

Consumidor), ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.  

5.6. O prazo de garantia contratual dos itens de MOBILIÁRIO, como MARCENARIA e MÓVEIS, 

complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 3 (três) anos, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se 

superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.  

5.7. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o 

fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.  

5.8. Durante o período de garantia, a CONTRATADA, independentemente de ser ou não fabricante do 

objeto, obriga-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, sem ônus para o CONTRATANTE, o 

objeto, ou acessório, que apresentar defeitos ou incorreções resultantes da fabricação, no prazo máximo de 

10 (dez) dias úteis, a contar do 1º dia útil posterior à data de recebimento da comunicação; 

5.9. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, 

por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.  

5.10. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo 

Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.  

5.11. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de 

uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

5.12. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se 

for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.  

5.13. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos 

bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.  

5.14. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.  

5.15. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou 

a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa 

para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do 

Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 

equipamentos.  



 

   
 

5.16. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade 

do Contratado.  

5.17. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado 

no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas 

condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

Fiscalização 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos. 

Fiscalização Técnica 

6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. 

6.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

6.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.11. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

6.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 



 

   
 

6.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  

Gestor do Contrato 

6.15. Cabe ao gestor do contrato: 

6.15.1 coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 

da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

6.15.2 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.15.3 acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho 

de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.15.4 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.15.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.15.6 elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. 

6.15.7 enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 

do contrato. 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 



 

   
 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

7.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

7.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

7.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave. 

7.2.4 Multa: 

7.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,3% (zero vírgula três por cento) por 

dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias 

7.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

7.2.4.2.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação 

ou reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

7.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 5% (cinco por cento) a 

10% (dez por cento) do valor da contratação. 

7.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 10% (dez 

por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

7.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 5% (cinco por cento) a 10% 

(dez por cento) do valor da contratação. 

7.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea 

“d”, de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação. 

7.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 5% (cinco por cento) a 10% 

(dez por cento) do valor da contratação. 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa. 

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 



 

   
 

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.8.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os 

cadastrados pela empresa no SICAF. 

7.8.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão 

considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 

comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.9.2 as peculiaridades do caso concreto; 

7.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e 

7.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia. 

7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

7.12.1 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 26, de 13 de abril de 2022. 



 

   
 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 

(cinco) dias úteis. 

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante 

a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

8.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso 

do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto. 

Liquidação 

8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

8.12.1 o prazo de validade; 

8.12.2 a data da emissão;  

8.12.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  



 

   
 

8.12.4 o período respectivo de execução do contrato;  

8.12.5 o valor a pagar; e  

8.12.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.13.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

ao Contratante; 

8.14.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

8.15.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

8.15.2 identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do 

órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

8.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

Contratante. 

8.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.  

8.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

8.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

8.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

8.22. O pagamento será realizado por meio do sistema de pagamento PIX, devendo a CHAVE PIX, para 

pagamento, ser indicada na proposta de preços.  

8.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

8.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 



 

   
 

8.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Reajuste 

8.27. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em 06/08/2025. 

8.28. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.29. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

8.30. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

8.31. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

8.32. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.33. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.34. O reajuste será realizado por apostilamento. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO POR LOTE. 

Forma de fornecimento 

9.2. O fornecimento do objeto será integral, em embalagem lacrada e original do fabricante. Não serão 

aceitos itens fora de suas embalagens originais e que não estejam lacradas. 

Exigências de habilitação 

9.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

9.4. pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.5. empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 



 

   
 

9.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.7. sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

9.8. sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

9.9. sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.10. filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz; 

9.11. sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

9.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

9.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 



 

   
 

9.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.21. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, 

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de 

sociedade simples; 

9.22. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

9.23. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, comprovando, índices de Liquidez Geral 

(LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um).  

9.24. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 

capital mínimo 10% do valor total estimado da contratação. 

9.25. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos; 

9.26. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal 

do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

9.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

Qualificação Técnica 

9.28. Para fins de comprovação do atendimento às exigências técnicas, ergonômicas e de sustentabilidade 

dos itens listados neste Termo de Referência, os fornecedores deverão apresentar, obrigatoriamente, os 

documentos a seguir: 

9.28.1 Comprovação de Atendimento às Normas Técnicas e de Qualidade. 

9.28.2 Catálogos, manuais técnicos ou fichas técnicas do produto com indicação clara das normas 

atendida. 

Disposições gerais sobre habilitação 

9.29. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

9.30. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do 

contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos 

para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

9.31. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

9.32. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 



 

   
 

9.33. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$ 41.646,69 

(quarenta e um mil, seiscentos e quarenta e seis reais e sessenta centavos), conforme custos unitários 

apostos na tabela contida no item 1.1 acima. 

10.2. O valor máximo admitido para cada item consta na tabela 1.1. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas com a execução dos objetos deste contrato ocorrerão por conta das Dotações 

Orçamentárias descritas abaixo: 

CONTA DESCRIÇÃO 

6.3.2.1.01.03.017 Aparelhos e Utensílios Domésticos  

6.3.1.3.01.01.024 Material de Proteção e Segurança  

6.3.2.1.01.03.010 Aparelhos e Equipamentos de Comunicação 

6.3.1.3.01.01.007 Material de Copa e Cozinha 

6.3.2.1.01.03.001 Mobiliários em Geral 

6.3.1.3.01.01.027 Bens Móveis Não Ativáveis  

6.3.1.3.01.01.016 Materiais de Higiene Limpeza e Conservação 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

 
Curitiba, 8 de outubro de 2025.  
 

   

   

   

ALESSANDRO RISSARDI  DAYANNE CRYSTINNE NEUMANN 

GESTOR ADMINISTRATIVO  EQUIPE DE APOIO 

 

 

 

 


